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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Juraci Scheffer, que "Acrescentam
dispositivos na Lei n. 14.067, de 28 de julho de 2020". A legislação pretendida a alteração obriga a
Cemig a atender a solicitação de ligação nova de energia mediante simples comprovação de posse
do imóvel, a pedido do possuidor, no Município de Juiz de Fora.

Assim, ciente de todo o processado e tratando-se de matéria afeta à competência
desta Comissão, opino pela legalidade e constitucionalidade da matéria, não vislumbrando qualquer
vício ou ilegalidade a impedir a sua regular tramitação regimental. 

Palácio Barbosa Lima, 1º de setembro de 2020.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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